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Poder Legislativo
.

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PORTARIA No- 372, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 40, § 1º, inciso I, da Lei nº 13.080, de 2/1/2015, e ainda com base no art. 4º, caput, inciso
I, alínea "a", e § 1º da Lei nº 13.115, de 20/4/2015, e no art. 1º, caput, da Portaria nº 15/SOF, de 28/4/2015, RESOLVE:

Art. 1º Fica aberto no Orçamento Fiscal da União (Lei nº 13.115, de 20/4/2015), em favor do Órgão Câmara dos Deputados, crédito suplementar no valor de R$ 27.900.000,00, para atender à programação
contida no Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão de cancelamento, no mesmo montante, conforme indicado no Anexo II desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO CUNHA

ANEXO

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO I Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 27.900.000
Atividades

01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 27.900.000
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília - DF 27.900.000

F 4 2 90 0 100 27.900.000
TOTAL - FISCAL 27.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.900.000

ÓRGÃO: 01000 - Câmara dos Deputados
UNIDADE: 01101 - Câmara dos Deputados
ANEXO II Crédito Suplementar
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0553 Atuação Legislativa da Câmara dos Deputados 27.900.000
Atividades

01 131 0553 2549 Comunicação e Divulgação Institucional 15.400.000
01 131 0553 2549 5664 Comunicação e Divulgação Institucional - Em Brasília - DF 15.400.000

F 3 2 90 0 100 13.400.000
F 4 2 90 0 100 2.000.000

01 031 0553 4061 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política 2.650.000
01 031 0553 4061 5664 Processo Legislativo, Fiscalização e Representação Política - Em Brasília - DF 2.650.000

F 3 2 90 0 100 2.650.000
Projetos

01 122 0553 10C4 Construção do Centro de Gestão e Armazenagem de Materiais da Câmara dos Deputados, no Setor de
Indústria e Abastecimento - SIA

1.000.000

01 122 0553 10C4 5664 Construção do Centro de Gestão e Armazenagem de Materiais da Câmara dos Deputados, no Setor de
Indústria e Abastecimento - SIA - Em Brasília - DF

1.000.000

F 4 2 90 0 100 1.000.000
01 122 0553 10S2 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados 2.100.000
01 122 0553 10S2 5664 Construção do Centro de Tecnologia da Câmara dos Deputados - Em Brasília - DF 2.100.000

F 4 2 90 0 100 2.100.000
01 122 0553 12F2 Reforma dos Imóveis Funcionais Destinados à Moradia dos Deputados Federais 6.750.000
01 122 0553 12F2 5664 Reforma dos Imóveis Funcionais Destinados à Moradia dos Deputados Federais - Em Brasília - DF 6.750.000

F 4 2 90 0 100 6.750.000
TOTAL - FISCAL 27.900.000
TOTAL - SEGURIDADE 0
TOTAL - GERAL 27.900.000

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO

ATO Nº 318, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2015

Abre ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 22ª, 23ª e 24ª Regiões,
crédito suplementar, no valor global de R$ 210.394.305,00 (duzentos e dez milhões, trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e cinco reais), para reforço de dotação constante da Lei
Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DA JUSTIÇA DO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
Considerando os termos do art. 40 da Lei n.º 13.080, de 02 de janeiro de 2015 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2015) c/c o art. 4º da Lei n.º 13.115, de 20 de abril de 2015 (Lei Orçamentária Anual

- LOA 2015), assim como as disposições contidas na Portaria SOF/MP n.º 15, de 28 de abril de 2015 e no Ato Conjunto TST/CSJT nº 3, de 5 de maio de 2015, resolve:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento da Justiça do Trabalho, em favor dos Tribunais Regionais do Trabalho da 1ª, 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, 7ª, 8ª, 9ª, 10ª, 11ª, 13ª, 14ª, 15ª, 16ª, 17ª, 18ª, 19ª, 20ª, 22ª, 23ª e 24ª Regiões, crédito

suplementar, tipo 401 com compensação, no valor global de R$ 210.394.305,00 (duzentos e dez milhões, trezentos e noventa e quatro mil, trezentos e cinco reais), para atender às programações constantes do Anexo
I deste Ato.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1º decorrerão da anulação parcial de dotações orçamentárias, até o limite autorizado na Lei Orçamentária Anual, conforme indicado no Anexo
II deste Ato.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.

Min. ANTONIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

ANEXO

ÓRGÃO: 15000 - Justiça do Trabalho

UNIDADE: 15102 - Tribunal Regional do Trabalho da 1a. Região - Rio de Janeiro

ANEXO I Crédito Suplementar

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTAÇÃO) Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00
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0089 Previdência de Inativos e Pensionistas da União 18.357.674

Poder Judiciário
.




